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de 10 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 9/2012, de 23 de 
fevereiro;

e) Deverá ser efetuado o barramento dos locais privados, impedindo 
a visualização de, designadamente, portas, janelas e varandas;

f) Não se permite a utilização de câmaras ocultas;
g) Os procedimentos de segurança a adotar pela entidade responsável 

devem incluir seguranças lógicas de acesso ao sistema;
h) Todas as operações deverão ser objeto de registo;
i) Os relatórios de registo devem reportar todas as anomalias detetadas 

e devem ser arquivadas por um período mínimo de dois anos;

5 — Para efeitos do n.º 5 do artigo 5.º da Lei n.º 1/2005, de 10 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 9/2012, de 23 de fevereiro, 
a autorização para utilização do sistema de videovigilância nos termos 
propostos é válida entre 4 de maio de 2018 e 12 de maio de 2018.

4 de maio de 2018. — A Secretária de Estado Adjunta e da Adminis-
tração Interna, Maria Isabel Solnado Porto Oneto.

311324086 

 JUSTIÇA

Gabinete da Secretária de Estado 
Adjunta e da Justiça

Despacho n.º 4534/2018
Ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 156/78, de 

30 de junho, defiro os pedidos de escusa, do cargo de juiz social do Juízo 
de Família e Menores de Lisboa, do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa, apresentados por Cátia Soraia de Melo Almeida Duarte, Inês 
Filipa da Conceição Cunha, João Miguel Furtado Ferreira d’Almeida 
e Jorge Miguel Neo Borges da Costa, para o qual foram nomeados por 
meu despacho de 23 de fevereiro de 2018, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, de 4 de abril de 2018 (Despacho n.º 3327/2018).

23 de abril de 2018. — A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, 
Helena Maria Mesquita Ribeiro.

311302572 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4535/2018
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 10 do artigo 62.º do 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 215/89, de 1 de julho, na sua redação atual, reconhece -se que a 
Universidade Portucalense Infante D. Henrique, Cooperativa de Ensino 
Superior, C. R. L., com sede na Rua Doutor António Bernardino de Al-
meida, n.os 541/619, no Porto, com o número de identificação de pessoa 
coletiva 501652280, entidade instituidora da Universidade Portucalense 
Infante D. Henrique, estabelecimento de ensino superior privado com 
reconhecimento de interesse público conferido pelo Despacho n.º 122/
MEC/86, de 21 de junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 146, de 28 de junho de 1986 (2.º suplemento), e enquadrado na 
alínea g) do n.º 6 daquele artigo 62.º do EBF, prossegue atividades 
regulares consideradas de interesse educacional, pelo que, e conforme 
previamente requerido pela mencionada entidade, os donativos recebidos 
no corrente ano de 2018 podem beneficiar do regime fiscal previsto no 
capítulo X do EBF, desde que os respetivos mecenas não tenham, no final 
do ano ou período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantida idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto 
no artigo 86.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas, se ao caso aplicável.

O presente despacho não prejudica a possibilidade de aplicação do 
disposto no artigo 155.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro (Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior).

23 de março de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

311302272 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Pinhel

Aviso n.º 6045/2018
Nos termos dos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 

de abril, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 
de 02 de julho, torna -se público que se encontra aberto procedimento 
concursal para provimento de lugar de Diretor do Agrupamento de 
Escolas de Pinhel, para o quadriénio 2018/2022, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — Podem ser opositores ao presente procedimento concursal, os 

candidatos que reúnam as condições estabelecidas nos pontos 3 e 4 do 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações 
introduzidas e publicadas em anexo pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
02 de julho;

1.2 — Os docentes de carreira do ensino público ou professores 
profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino 
particular e cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco 
anos de serviço e qualificação para o exercício de funções de adminis-
tração e gestão escolar;

1.3 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de 
administração e gestão escolar os docentes que:

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos ter-
mos das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira 
Docente dos Educadores de Infância e dos Professores do Ensino Básico 
e Secundário;

b) Possuam experiência de, pelo menos, um mandato completo no 
exercício dos seguintes cargos: diretor, subdiretor ou adjunto do diretor, 
presidente ou vice -presidente do conselho executivo, diretor executivo ou 
adjunto do diretor executivo ou membro do conselho diretivo e ou execu-
tivo, nos termos dos regimes aprovados, respetivamente, pelo Decreto -Lei 
n.º 115 -A/98, de 04 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 
de abril, republicado no Diário da República n.º 126, 1.ª série, de 02 de ju-
lho de 2012, pela Lei n.º 24/99, de 22 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 172/91, 
de 10 de maio, e pelo Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 de outubro;

c) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como diretor ou di-
retor pedagógico de estabelecimento de ensino particular ou cooperativo;

d) Possuam currículo relevante na área de gestão e administração 
escolar, como tal considerado, em votação secreta, pela maioria dos 
membros da Comissão Permanente do Conselho Geral.

2 — Formalização das candidaturas
2.1 — A formalização da candidatura é efetuada através de apresenta-

ção de um requerimento de candidatura ao procedimento concursal, em 
modelo próprio, disponibilizado na página eletrónica do Agrupamento 
“http://www.aepinhel.org”e nos Serviços Administrativos, dirigido ao 
Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Pinhel.

2.2 — A candidatura pode ser entregue, pelo próprio, em suporte 
papel, nos Serviços Administrativos da escola sede do Agrupamento, no 
horário normal de expediente em carta fechada contra o respetivo recibo, 
ou enviada por correio registado, com aviso de receção, ao cuidado do 
Presidente do Conselho Geral, para Agrupamento de Escolas de Pinhel, 
sito em Av. Carneiro de Gusmão, 6400 -337 Pinhel, expedido até ao termo 
do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

2.3 — No ato da apresentação e formalização da candidatura, o 
candidato entrega obrigatoriamente, sob pena de exclusão, a seguinte 
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, datado e assinado, contendo 
toda a informação considerada pertinente a esta candidatura, acom-
panhado da respetiva prova documental, que será dispensada para os 
docentes em serviço no Agrupamento respetivo, à data do procedimento 
concursal, e cujos elementos de prova se encontrem averbados no registo 
biográfico ou arquivados no processo individual;

b) Projeto de Intervenção com o máximo de 20 páginas, numeradas e 
rubricadas, obedecendo aos seguintes critérios: letra Times New Roman; 
tamanho 12; espaçamento entre linhas de 1,5 linhas; margem superior 
e inferior 2,5 cm; esquerda 3 cm e direita 2 cm; e, no final, datado e 
assinado, contendo, obrigatoriamente, a identificação dos problemas do 
Agrupamento, a missão, as metas e as grandes linhas orientadoras de 
ação, bem como a explicitação do plano estratégico que o candidato se 
propõe realizar no mandato;

c) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a cate-
goria, o vínculo, o tempo de serviço e a última avaliação de desempenho 
do candidato;


